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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L .1!i I ~2 14~ 

~ 29 DE MArtCO D~ l.Y5~ 

A Cim&;-a municipal de São José doa Campos decreta e eu saneiO..: 

no e promulgo a seguinte 1 e i: 

Artigo 1~ -Fica a irefeitura da Estância au~orizada a vender, 

median~e concorrência pública , os veicUlos e ma~er1a1s a seguir espec111 

cados, coneiaerados imprestaveis p~ra o serviço municipai, a saber: 1 ~ 

{um) caminhão "Chevrolet" 42, 1 (um) caminhão ~~~'orà.l' :;6, l (um) caminhão 

"Ford'' j '{, 1 {um) l!'ourgon nChevroletar 54 e 15 (quinze) tonel.ad.ae de sue!!_ 

ta de 1' erro. 

Art1go 22 - .Esta 1 e1 en~rará van vigor na a.a~a de sua publ.ica

ção , revogadas as disposições em contrárioo 

195~. 

Pref'ei tura da Est&ncia de ::;ão José doa campos , 29 de Maxço de 

Benoí Almeida Victorett 
Pref e1 iD Sanitário 

Regis trada e Publ.icada na Secção do .blxpediente e .PeseoaJ. aos -

vinte e nove dias do mês de março de mil novecentos e cimoenta e dois • 
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Secretário 


